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RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
AGRAVANTE : EURIPEDES CAITANO DA COSTA
ADVOGADOS : NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA DO UNICEUB

LILIAN MARINS MAIA (ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA) - DF050685
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. 
FURTO QUALIFICADO. PLEITO DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MULTIRREINCIDÊNCIA E MAUS 
ANTECEDENTES EM CRIMES PATRIMONIAIS. DELITO 
PRATICADO MEDIANTE ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. MAIOR 
REPROVABILIDADE DA CONDUTA. DOSIMETRIA. FRAÇÃO DE 
EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE ADOTADO NA ORIGEM. AUSÊNCIA DE 
ILEGALIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que, para a 
aplicação do princípio da insignificância, devem estar presentes, 
cumulativamente, as seguintes condições objetivas: a) mínima ofensividade 
da conduta do agente; b) nenhuma periculosidade social da ação; c) 
reduzido grau de reprovabilidade do comportamento do agente; e d) 
inexpressividade da lesão jurídica provocada.

2. Na espécie, não há como se reconhecer o reduzido grau de 
reprovabilidade ou a mínima ofensividade da conduta, pois, 
independentemente do valor atribuído ao bem subtraído, consta dos autos 
que o delito foi praticado mediante rompimento de obstáculo e 
o agravante ostenta maus antecedentes e multirreincidência específica, 
possuindo cinco condenações transitadas em julgado pela prática de furto 
qualificado, elemento que demonstra a prática de crimes patrimoniais de 
forma habitual e reiterada, tornando não recomendável a incidência do 
princípio da insignificância no caso concreto.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem aplicado critérios 
que atribuem a fração de 1/6 sobre o mínimo previsto para o delito para 
cada circunstância desfavorável; a fração de 1/8 para cada circunstância 
desfavorável sobre o intervalo entre o mínimo e o máximo de pena 
abstratamente cominada ao delito; ou, ainda, a fixação da pena-base sem 
nenhum critério matemático, sendo necessário apenas, neste último caso, 
que estejam evidenciados elementos concretos que justifiquem a escolha 
da fração utilizada, para fins de verificação de legalidade ou 
proporcionalidade.
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4. Aplicado pelo Tribunal de origem critério de aumento comumente aceito 
por esta Corte, qual seja, o de 1/8 do intervalo entre o mínimo e o máximo 
da pena abstratamente considerados, em virtude da circunstância tida por 
desfavorável (maus antecedentes), não há qualquer ilegalidade ou 
desproporcionalidade a ser reparada. 

5. Agravo regimental desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), 
Otávio de Almeida Toledo (Desembargador Convocado do TJSP), Sebastião Reis 
Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator.
 

        Brasília, 14 de agosto de 2024.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator
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AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2578667 - DF (2024/0067592-4)

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
AGRAVANTE : EURIPEDES CAITANO DA COSTA
ADVOGADOS : NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA DO UNICEUB

LILIAN MARINS MAIA (ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA) - DF050685
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. 
FURTO QUALIFICADO. PLEITO DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MULTIRREINCIDÊNCIA E MAUS 
ANTECEDENTES EM CRIMES PATRIMONIAIS. DELITO 
PRATICADO MEDIANTE ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. MAIOR 
REPROVABILIDADE DA CONDUTA. DOSIMETRIA. FRAÇÃO DE 
EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE ADOTADO NA ORIGEM. AUSÊNCIA DE 
ILEGALIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que, para a 
aplicação do princípio da insignificância, devem estar presentes, 
cumulativamente, as seguintes condições objetivas: a) mínima ofensividade 
da conduta do agente; b) nenhuma periculosidade social da ação; c) 
reduzido grau de reprovabilidade do comportamento do agente; e d) 
inexpressividade da lesão jurídica provocada.

2. Na espécie, não há como se reconhecer o reduzido grau de 
reprovabilidade ou a mínima ofensividade da conduta, pois, 
independentemente do valor atribuído ao bem subtraído, consta dos autos 
que o delito foi praticado mediante rompimento de obstáculo e 
o agravante ostenta maus antecedentes e multirreincidência específica, 
possuindo cinco condenações transitadas em julgado pela prática de furto 
qualificado, elemento que demonstra a prática de crimes patrimoniais de 
forma habitual e reiterada, tornando não recomendável a incidência do 
princípio da insignificância no caso concreto.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem aplicado critérios 
que atribuem a fração de 1/6 sobre o mínimo previsto para o delito para 
cada circunstância desfavorável; a fração de 1/8 para cada circunstância 
desfavorável sobre o intervalo entre o mínimo e o máximo de pena 
abstratamente cominada ao delito; ou, ainda, a fixação da pena-base sem 
nenhum critério matemático, sendo necessário apenas, neste último caso, 
que estejam evidenciados elementos concretos que justifiquem a escolha 
da fração utilizada, para fins de verificação de legalidade ou 
proporcionalidade.
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4. Aplicado pelo Tribunal de origem critério de aumento comumente aceito 
por esta Corte, qual seja, o de 1/8 do intervalo entre o mínimo e o máximo 
da pena abstratamente considerados, em virtude da circunstância tida por 
desfavorável (maus antecedentes), não há qualquer ilegalidade ou 
desproporcionalidade a ser reparada. 

5. Agravo regimental desprovido.

 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO (Relator):

Trata-se de agravo regimental interposto por EURIPEDES CAITANO DA 
COSTA contra decisão na qual conheci do agravo para negar provimento ao recurso 
especial por ele manejado.

Por oportuno, transcrevo o relatório da decisão ora agravada (e-STJ fls. 
398/400):

Trata-se de agravo em recurso especial interposto por EURIPEDES 
CAITANO DA COSTA contra decisão proferida no âmbito do TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS que inadmitiu 
recurso especial fundado no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal.

Colhe-se dos autos que, no primeiro grau de jurisdição, o agravante foi 
condenado à pena de 2 anos e 11 meses de reclusão, em regime inicial 
semiaberto, e ao pagamento de 13 dias-multa, pela prática do delito previsto 
no art. 155, § 4º, inciso I, do Código Penal (furto qualificado - e-STJ fls. 
242/250).

O Tribunal de origem negou provimento à apelação defensiva, nos termos 
de acórdão assim ementado (e-STJ fls. 301/302):

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME TIPIFICADO NO ART. 155, § 4º, I, DO 
CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PLEITO 
DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. RECALCITRÂNCIA 
EM DELITOS PATRIMONIAIS. PRESENTES A OFENSIVIDADE SOCIAL, O 
ALTO GRAU DE REPROVABILIDADE DO COMPORTAMENTO E A 
EXPRESSIVA LESÃO JURÍDICA CAUSADA. DOSIMETRIA. 1ª FASE. 
CRITÉRIO OBJETIVO/SUBJETIVO. 2ª FASE. COMPENSAÇÃO PARCIAL 
ENTRE A MULTIRREINCIDÊNCIA E A CONFISSÃO ESPONTÂNEA. PENA 
PECUNIÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO COGENTE. RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Havendo prova suficiente da materialidade e da autoria do crime do art. 
155, § 4º, I, do Código Penal, a condenação é medida que se impõe.

2. Segundo entendimento pacífico da jurisprudência, somente se aplica o 
princípio da insignificância se estiverem presentes os seguintes requisitos 
cumulativos: a mínima ofensividade da conduta, nenhuma periculosidade 
social da ação, reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e 
inexpressividade da lesão jurídica provocada.

3. Segundo a jurisprudência do STJ, a recalcitrância em delitos patrimoniais é 
fundamento hábil para o afastamento do princípio da insignificância.

4. Decorre da aplicação do critério objetivo-subjetivo, adotado pela 
jurisprudência, o acréscimo de 1/8 (um oitavo) obtido do intervalo entre as 
penas mínima e máxima abstratamente cominadas ao crime, para cada 
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circunstância judicial considerada desfavorável ao réu na primeira fase da 
dosimetria da pena.

5. Nos casos de multirreincidência, deve ser reconhecida a preponderância da 
agravante prevista no art. 61, I, do Código Penal, sendo admissível a sua 
compensação proporcional com a atenuante da confissão espontânea, em 
estrito atendimento aos princípios da individualização da pena e da 
proporcionalidade.

6. Improcedente o pedido de exclusão da pena de multa em razão da situação 
econômica do réu, por se tratar de imperativo legal, sob pena de violação ao 
princípio da legalidade.

7. Recurso conhecido e não provido.

Nas razões do recurso especial, a defesa alega, em síntese, que "todos os 
requisitos definidos pelo Supremo Tribunal Federal para a aplicação do 
Princípio da Insignificância, quais sejam: (a) mínima ofensividade da conduta 
do agente, (b) nenhuma periculosidade social da ação, (c) reduzidíssimo 
grau de reprovabilidade do comportamento e (d) inexpressividade da lesão 
jurídica provocada, foram preenchidos, logo se percebendo a clara incidência 
do Princípio da Insignificância no caso concreto" (e-STJ fl. 327).

Afirma que "o fato de o ora recorrente apresentar reiteração delitiva não 
configura óbice intransponível à recognição da atipicidade material, já que a 
sua conduta [...] não produziu outras consequências e nem apresenta uma 
lesão digna de proteção penal, visto que a provocação do Direito Penal 
constitui ultima ratio, e por isso, se pleiteia o reconhecimento da incidência 
do Princípio da Insignificância para que o recorrente seja absolvido, nos 
moldes do artigo 386, III, do Código do Processo Penal" (e-STJ fl. 327).

Subsidiariamente, requer a redução da pena-base, ao argumento de que "o 
julgador, ao valorar negativamente alguma circunstância judicial, deveria ter 
observado a proporção de 1/6 (um sexto) de aumento, ou seja, 4 (quatro) 
meses em acréscimo ao mínimo de 2 (dois) anos cominado para a conduta, 
em vez da utilização da proporção de 1/8 (um oitavo) da diferença entre as 
penas mínima e máxima, o que resultou em um acréscimo de 9 (nove) 
meses na pena do ora recorrente, tanto em razão de posição jurisprudencial 
consolidada, quanto em razão do princípio do in dubio pro reo, pois, tendo 
em vista que não é fixada em lei nenhuma proporção específica de aumento, 
deve o julgador fixá-la na proporção mais benéfica ao réu" (e-STJ fl. 331).

O recurso especial foi inadmitido em virtude da incidência dos óbices 
das Súmulas n. 7/STJ e 83/STJ (e-STJ fls. 344/348).

Daí a interposição do presente agravo em recurso especial.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do agravo (e-
STJ fls. 389/395). 

 

Nas razões do presente agravo, a defesa alega, em síntese, que devem ser 
observados os entendimentos jurisprudenciais segundo os quais "a mera existência de 

registros criminais anteriores não pode, por si, só eliminar a possibilidade de se aplicar 

o principio da insignificância" (e-STJ fl. 419), assim como "é possível aplicar a bagatela 

em casos que envolvem o crime de furto qualificado — bastando, para isso, que sejam 

consideradas as particularidades do caso" (e-STJ fl. 420).

Afirma que, no caso, "considerando que a conduta do Agravante representou 

mínima ofensividade, nenhuma periculosidade social (pois cometida sem emprego de 

violência ou grave ameaça), bem como é evidente o seu reduzido grau de 
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reprovabilidade e a sua inexpressividade jurídica, tem-se que a aplicação do Direito 

Penal, que deve ser utilizado como última razão de mecanismo social, é 

desproporcional à inexpressiva lesão causada" (e-STJ fl. 423).

Subsidiariamente, no que tange à dosimetria da pena-base, "o recorrente 

apenas pugna pela aplicação do entendimento mais benéfico, igualmente chancelado 

por este Superior Tribunal, no sentido de que a referida exasperação deverá ser fixada, 

em regra, no patamar de 1/6 (um sexto) da pena mínima abstrata, só podendo ser mais 

gravosa mediante fundamentação concreta e específica" (e-STJ fl. 424).

É o relatório.

 

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO (Relator):

A irresignação não merece prosperar.

Inicialmente, transcrevo a fundamentação exposta pela Corte estadual para 
afastar a aplicação do princípio da insignificância ao caso (e-STJ fls. 304/306):

A defesa requer a aplicação do princípio da insignificância, argumentando, 
em suma, que a testemunha ALMIR COSTA, que trabalha com materiais 
recicláveis, avaliou o bem entre R$ 20,00 (vinte reais) ou R$ 30,00 (trinta 
reais). Salienta ainda que a reincidência e os maus antecedentes não 
impedem o reconhecimento de que o crime é de bagatela.

Inicialmente, como bem destacado na sentença recorrida (ID: 47924120 - 
Pág. 5), "os elementos dos autos não indicam uma ação fruto de um 
momento isolado de desespero ou de necessidade, mas sim a dissimulação 
e o senso de oportunidade próprio de efetivas tentativas de se lesar o 
patrimônio alheio com intenção delitiva e de adquirir bens da forma mais 
fácil".

Foi destacado também"(...) que ainda que não haja nos autos a avaliação 
econômica, a vítima informou ter orçado prejuízo de R$ 300,00 para 
aquisição de uma barra de alumínio nova, porquanto, apesar de recuperado 
o produto do furto, este já se encontrava cortado em 03 (três) pedaços, o que 
a tornou imprópria para o fim ao qual se destinava".

Além disso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça estabeleceu que 
a recalcitrância em delitos patrimoniais é fundamento hábil para o 
afastamento do princípio da insignificância. [...]

[...]

Conforme se depreende da folha de antecedentes do apelante (ID: 
47924062 a 47924071), o acusado possui as seguintes condenações com 
trânsito em julgado:

1 - processo n. 2015.01.1.096353-9, pelo crime previsto no art. 155, § 4º, I, 
do Código Penal, com trânsito em julgado definitivo no dia 20/03/2017 (ID: 
47924067);

2 - processo n. 2016.01.1.081313-0, pelo crime previsto no art. 155, § 4o, 
Inc. I do Código Penal, com trânsito em julgado definitivo no dia 05.12.2017 
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(ID: 47924068);

3 - processo n. 2017.01.1.007908-7, pelo crime previsto no art. 155, §1º, do 
Código Penal, com trânsito em julgado definitivo em 17/07/2018 (ID: 
47924069);

4 - processo n. 2017.01.1.034290-5, pelo crime previsto no art. 155, § 4º, I, 
do Código Penal, com trânsito em julgado definitivo no dia 22/03/2018 (ID: 
47924070);

5 - processo n. 2018.01.1.038122-0, pelo crime previsto no art. 155, § 4o, 
Inc. I e IV do Código Penal, com trânsito em julgado definitivo no dia 
04.12.2019 (ID: 47924071).

Além de o acusado ser reincidente e possuir maus antecedentes, há 
inúmeras condenações, inclusive, por crime contra o patrimônio, o que 
impede a incidência do princípio da insignificância, conforme jurisprudência 
pacífica do STJ.

A reincidência em crimes de furto demonstra que o delito apurado nos 
presentes autos não se trata de fato isolado na vida do apelante. Não 
obstante o crime não tenha sido praticado mediante violência ou grave 
ameaça, depreende-se que o crime patrimonial não é uma singularidade na 
vida de EURIPEDES.

Reconhecer a incidência do princípio da insignificância seria compactuar 
com o estilo de vida do acusado. O Estado não pode ser condescendente 
com o cometimento de furtos dessa natureza, correndo-se o risco de 
incentivar condutas semelhantes, sobretudo diante da reiteração delitiva.

Dito de outro modo, além de não ser recomendável no caso concreto, em 
termos de política criminal, não é indicado que se estimule comportamentos 
criminosos, porquanto a impunidade em crimes do gênero sem que haja 
avaliação acerca da vida pregressa do autor do delito, daria subterfúgio a 
que, em tese, a conduta pudesse ser reiterada indefinidamente, sem que o 
Estado pudesse agir.

[...]

Assim, uma vez que a conduta perpetrada pelo recorrente não pode ser 
considerada insignificante, cumpre reconhecer que ela é formalmente e 
materialmente típica, devendo ser mantida a condenação nos termos em que 
proferida.

 

Acerca do tema, o Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de 
que, para a aplicação do princípio da insignificância, devem estar presentes, 
cumulativamente, as seguintes condições objetivas: a) mínima ofensividade da conduta 
do agente; b) nenhuma periculosidade social da ação; c) reduzido grau de 
reprovabilidade do comportamento do agente; e d) inexpressividade da lesão jurídica 
provocada. Preenchidos todos esses requisitos, a aplicação desse princípio possui o 
condão de afastar a própria tipicidade penal, especificamente na sua vertente material.

Por sua vez, a "jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, 
para aferir a relevância do dano patrimonial, leva em consideração o salário mínimo 
vigente à época dos fatos, considerando irrisório o valor inferior a 10% do salário 
mínimo, independentemente da condição financeira da vítima" (AgRg no HC n. 
858.869/GO, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, julgado em 5/12/2023, 
DJe de 12/12/2023.). 
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Com efeito, nos termos da jurisprudência desta Casa, o princípio da 
insignificância busca obstar que desvios de conduta irrisórios e manifestamente 
irrelevantes sejam alcançados pelo Direito Penal. Não objetiva resguardar condutas 
habituais juridicamente desvirtuadas, pois comportamentos contrários à lei, ainda que 
isoladamente irrisórios, quando transformados pelo infrator em verdadeiro meio de vida, 
perdem a característica de bagatela e devem sujeitar-se ao Direito Penal.

No caso sob apreciação, destaquei na decisão agravada que, embora 
haja controvérsia quanto ao valor de avaliação do bem subtraído, o fato de o crime ter 
sido praticado mediante rompimento de obstáculo, aliado ao histórico criminal 
do recorrente, que ostenta maus antecedentes e multirreincidência específica, 
possuindo cinco condenações transitadas em julgado pela prática do delito de furto 
qualificado, demonstraram o maior grau de reprovabilidade do seu comportamento, 
impedindo a aplicação do princípio da insignificância.

Sobre a matéria, confiram-se os seguintes julgados:

 
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. FURTO SIMPLES. 
INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. REITERAÇÃO NA 
PRÁTICA CRIMINOSA. AUSÊNCIA DE LAUDO DE AVALIAÇÃO DO BEM. 
IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO CRIME DE BAGATELA. 
PRECEDENTES. REGIME PRISIONAL. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS 
NEGATIVAS E MULTIRREINCIDÊNCIA. ENUNCIADO 269 DA SÚMULA 
DESTA CORTE. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. AGRAVO 
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Este Tribunal, em precedentes de ambas as Turmas que compõem a 
Terceira Seção, baseados não só no princípio da insignificância, mas 
também nos princípios da fragmentariedade e da intervenção mínima, tem 
admitido o afastamento da tipicidade material para os delitos de furto, desde 
que observados a mínima ofensividade da conduta do agente, a inexistência 
de periculosidade social da ação, o reduzido grau de reprovabilidade do 
comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica provocada.

2. O paciente apresenta múltipla reincidência específica, o que denota 
evidente ousadia e maior reprovabilidade da conduta, ressaltando que 
praticou o delito enquanto cumpria pena por crime anterior, em regime 
aberto, de modo que não foi preenchido o requisito relativo ao reduzido grau 
de reprovabilidade do comportamento do agente.

3. Ademais, nos termos da jurisprudência desta Corte, ausente o laudo de 
avaliação apto a comprovar que a res furtiva deve ser considerada de 
pequena monta - isto é, tinha valor inferior a um salário mínimo vigente à 
época dos fatos -, não é possível reconhecer a figura do furto privilegiado 
prevista no § 2º do art. 155 do Código Penal, pois o atendimento do citado 
requisito não pode ser presumido (AgRg no AgRg no HC n. 749.319/SC, 
Quinta Turma, Rel. Min. Ribeiro Dantas, DJe de 13/9/2022). Precedentes.

4. Não é a hipótese de aplicação do enunciado n. 269 da Súmula desta 
Corte Superior, o qual incide apenas aos casos em que o réu é reincidente, 
mas apresenta circunstâncias judiciais positivas.

5. Agravo regimental a que nega provimento.

(AgRg no HC n. 899.516/SC, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 
Quinta Turma, julgado em 4/6/2024, DJe de 10/6/2024.)
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AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. FURTO. 
INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. PACIENTE MULTIRREINCIDENTE 
EM CRIMES PATRIMONIAIS. CRIME PRATICADO NO CURSO DO 
CUMPRIMENTO DE PENA EM REGIME ABERTO. CONTUMÁCIA 
DELITIVA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Consoante entendimento da Suprema Corte, são requisitos para aplicação 
do princípio da insignificância: a mínima ofensividade da conduta, a ausência 
de periculosidade social na ação, o reduzido grau de reprovabilidade do 
comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica provocada 2. É firme a 
jurisprudência desta Corte no sentido de não reconhecer, salvo casos 
excepcionais, a insignificância da conduta quando o paciente for reincidente. 
No caso em análise, o paciente é multireincidente específico em crimes 
contra o patrimônio, tendo sido destacadas pelo menos outras 7 
condenações, além do crime ter sido praticado no curso do cumprimento de 
pena em regime aberto.

Outrossim, as instâncias ordinárias afirmaram não haver nos autos qualquer 
indício de tratar-se de crime de furto famélico, circunstância que afastaria a 
ilicitude da conduta.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no HC n. 864.807/DF, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta 
Turma, julgado em 13/5/2024, DJe de 15/5/2024.)

 
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. FURTO SIMPLES. 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. REITERAÇÃO 
DELITIVA. RÉU QUE COMETEU O CRIME ENQUANTO ESTAVA EM 
CUMPRIMENTO DE PENA. ATIPICIDADE DA CONDUTA NÃO 
EVIDENCIADA. REGIME ABERTO. NÃO CABIMENTO. RÉU REINCIDENTE 
E QUE TEM MAUS ANTECEDENTES. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
EVIDENCIADO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A parte que se considerar agravada por decisão de relator, à exceção do 
indeferimento de liminar em procedimento de habeas corpus e recurso 
ordinário em habeas corpus, poderá requerer, dentro de 5 dias, a 
apresentação do feito em mesa relativo à matéria penal em geral, para que a 
Corte Especial, a Seção ou a Turma sobre ela se pronuncie, confirmando-a 
ou reformando-a.

2. A incidência do princípio da insignificância pressupõe a concomitância de 
quatro vetores: a) a mínima ofensividade da conduta do agente; b) nenhuma 
periculosidade social da ação; c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do 
comportamento e d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada.

3. No caso, ainda que se considere o delito como de pouca gravidade, tal 
não se identifica com o indiferente penal se, como um todo, observado o 
binômio tipo de injusto/bem jurídico, deixou de se caracterizar a sua 
insignificância. Conquanto de pequeno valor a res furtiva, avaliado em cerca 
de R$ 40,00 (quarenta reais), o paciente é contumaz na prática de furtos da 
mesma natureza naquele local, praticou o delito durante a execução penal e 
em liberdade provisória, assim como detém maus antecedentes e 
multirreincidência específica. Nesse compasso, a conduta do paciente não 
pode ser considerada de inexpressiva lesão ao bem jurídico tutelado.

4. As circunstâncias judiciais desfavoráveis e a reincidência do paciente 
justificam o estabelecimento do regime fechado, nos termos do art. 33, § 3º, 
do CP, mormente o fato de que praticou o delito durante a execução penal e 
em liberdade provisória, não incidindo nenhuma ilegalidade.

5. Agravo regimental desprovido.

Documento eletrônico VDA42769041 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  ANTONIO SALDANHA PALHEIRO   Assinado em: 14/08/2024 19:13:38
Código de Controle do Documento: 5472faf5-1574-472d-bfc9-ef725bcddc95



(AgRg no HC n. 872.997/MS, relator Ministro Jesuíno Rissato 
(Desembargador Convocado do TJDFT), Sexta Turma, julgado em 7/5/2024, 
DJe de 13/5/2024.)

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FURTO. BAGATELA 
INVIÁVEL. MULTIRREINCIDÊNCIA ESPECÍFICA. DEVOLUÇÃO DOS 
BENS SUBTRAÍDOS. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Em que pese o valor relativamente reduzido (11% do salário mínimo) dos 
gêneros alimentícios furtados em desfavor de pessoa jurídica, a 
multirreincidência específica da acusada justifica o prosseguimento da 
atividade punitiva estatal.

2. A restituição dos bens subtraídos não conduz, necessariamente, à 
incidência do princípio da insignificância.

3. Ausentes fatos novos ou teses jurídicas diversas que permitam a análise 
do caso sob outro enfoque, deve ser mantida a decisão agravada em tais 
pontos.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp n. 2.098.477/PR, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, 
Sexta Turma, julgado em 29/4/2024, DJe de 2/5/2024.)

 

Quanto à alegação de ausência de fundamentação para que as instâncias 
ordinárias não tenham utilizado a fração de exasperação da pena-base correspondente 
a 1/6 do mínimo legal, também não se revela procedente a insurgência.

Com efeito, destaquei que a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça tem aplicado critérios que atribuem a fração de 1/6 sobre o mínimo previsto 
para o delito para cada circunstância desfavorável; a fração de 1/8 para cada 
circunstância desfavorável sobre o intervalo entre o mínimo e o máximo de pena 
abstratamente cominada ao delito; ou ainda a fixação da pena-base sem nenhum 
critério matemático, sendo necessário apenas, neste último caso, que estejam 
evidenciados elementos concretos que justifiquem a escolha da fração utilizada, para 
fins de verificação de legalidade ou proporcionalidade.

Portanto, aplicado o critério comumente aceito por esta Corte Superior de 
1/8 do intervalo entre o mínimo e o máximo da pena abstratamente considerados, em 
virtude da circunstância tida por desfavorável (maus antecedentes), não há qualquer
 ilegalidade a ser reparada no caso concreto.

Nesse sentido: 

 
PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
FURTO. PENA-BASE. CONSEQUÊNCIAS. PREJUÍZO ELEVADO. CRIME 
CONTINUADO. AUSÊNCIA DE BIS IN IDEM. CIRCUNSTÂNCIAS. 
QUALIFICADORA NA PRIMEIRA FASE. AUMENTO PROPORCIONAL. 
AGRAVO DESPROVIDO.

1. A individualização da pena é uma atividade em que o julgador está 
vinculado a parâmetros abstratamente cominados pela lei, sendo-lhe 
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permitido, entretanto, atuar discricionariamente na escolha da sanção penal 
aplicável ao caso concreto, após o exame percuciente dos elementos do 
delito, e em decisão motivada.

[...]

5. A fixação da pena-base não precisa seguir um critério matemático rígido, 
de modo que não há direito subjetivo do réu à adoção de alguma fração 
específica para cada circunstância judicial, seja ela de 1/6 sobre a pena-
base, 1/8 do intervalo entre as penas mínima e máxima ou mesmo outro 
valor. Tais frações são parâmetros aceitos pela jurisprudência do STJ, mas 
não se revestem de caráter obrigatório, exigindo-se apenas que seja 
proporcional e devidamente justificado o critério utilizado pelas instâncias 
ordinárias.

6. Conforme jurisprudência pacificada nesta Corte, conquanto a pena 
imposta ao recorrente, primário, tenha sido estabelecida em patamar inferior 
a 4 anos, o regime semiaberto é o adequado para o cumprimento da pena 
reclusiva, diante da existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis, que 
serviram de lastro para elevar a pena-base acima do mínimo legal.

7. A substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos 
mostra-se insuficiente, em razão da falta do atendimento do pressuposto 
subjetivo (art. 44, III, do CP), considerando as circunstâncias desfavoráveis.

8. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp n. 2.092.741/SP, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta 
Turma, julgado em 13/11/2023, DJe de 16/11/2023; grifei.)

 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENA-
BASE. PROPORCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CRITÉRIO MATEMÁTICO. 
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme em garantir a 
discricionariedade do julgador, sem a fixação de critério aritmético, na 
escolha da sanção a ser estabelecida na primeira etapa da dosimetria. 
Assim, o magistrado, dentro do seu livre convencimento motivado e de 
acordo com as peculiaridades do caso concreto, decidirá o quantum de 
exasperação da pena-base, em observância aos princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade.

2. A individualização da sanção está sujeita à revisão no recurso especial 
nas hipóteses de flagrante ilegalidade ou de teratologia, quando não 
observados os parâmetros legais estabelecidos no CP ou o princípio da 
proporcionalidade, situação não ocorrida nos autos.

3. A jurisprudência do STJ não impõe ao magistrado a adoção de uma fração 
específica, aplicável a todos os casos, a ser utilizada na valoração negativa 
das vetoriais previstas no art. 59 do CP.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp n. 2.045.906/MS, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, 
Sexta Turma, julgado em 23/3/2023, DJe de 30/3/2023; grifei.)

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE 
DROGAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. DESPROPORCIONALIDADE NO 
QUANTUM DE EXASPERAÇÃO. FRAÇÃO DE AUMENTO. 
DISCRICIONARIEDADE DO JULGADOR. AUSÊNCIA DE CRITÉRIO 
MATEMÁTICO PURO FRAÇÃO UTILIZADA DEVIDAMENTE 
FUNDAMENTADA.

I - É assente nesta Corte Superior de Justiça que o agravo regimental deve 
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trazer novos argumentos capazes de alterar o entendimento anteriormente 
firmado, sob pena de ser mantida a r. decisão vergastada pelos próprios 
fundamentos.

II - Nos termos do art. 42 da Lei n. 11.343/2006, o juiz, na fixação da pena, 
deve considerar, com preponderância sobre o previsto no art. 59 do CP, a 
natureza e a quantidade da substância entorpecente, a personalidade e a 
conduta social do agente. No presente caso, verifica-se que as instâncias 
ordinárias fundamentaram a exasperação da pena-base em razão da 
quantidade e natureza da droga apreendida, qual seja, 417,30 gramas de 
cocaína e 165kg de maconha, a teor do disposto no art. 42 da Lei n. 
11.343/2006.

III - O entendimento desta Corte Superior firmou-se no sentido de que a 
dosimetria da pena, quando imposta com base em elementos concretos e 
observados os limites da discricionariedade vinculada atribuída ao 
magistrado sentenciante, impede a revisão da reprimenda por este Tribunal 
Superior, exceto se for constatada evidente desproporcionalidade entre o 
delito e a pena imposta, hipótese em que caberá a reapreciação para a 
correção de eventual desacerto quanto ao cálculo das frações de aumento e 
de diminuição e a reavaliação das circunstâncias judiciais listadas no art. 59 
do Código Penal (precedentes).

IV - Ainda, certo é que não há direito subjetivo do réu à adoção de alguma 
fração de aumento específica para cada circunstância judicial negativa, seja 
ela de 1/6 (um sexto) sobre a pena-base, 1/8 (um oitavo) do intervalo entre 
as penas mínimas e máximas ou mesmo outro valor (precedentes).

Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp n. 2.034.705/MT, relator Ministro Messod Azulay Neto, 
Quinta Turma, julgado em 20/3/2023, DJe de 27/3/2023; grifei.)

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

É o voto.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
Relator
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Superior Tribunal de Justiça
  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEXTA TURMA

 
AgRg no

Número Registro: 2024/0067592-4 AREsp 2.578.667 / 

DF
MATÉRIA CRIMINAL

Número Origem: 07001928220218070001

EM MESA JULGADO: 13/08/2024

Relator

Exmo. Sr. Ministro  ANTONIO SALDANHA PALHEIRO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. CARLOS FREDERICO SANTOS

Secretário
Bel. ELISEU AUGUSTO NUNES DE SANTANA

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : EURIPEDES CAITANO DA COSTA 
ADVOGADOS : NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA DO UNICEUB 

 LILIAN MARINS MAIA (ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA) - DF050685
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra o Patrimônio - Furto Qualificado

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : EURIPEDES CAITANO DA COSTA 
ADVOGADOS : NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA DO UNICEUB 

 LILIAN MARINS MAIA (ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA) - DF050685
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEXTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), Otávio 
de Almeida Toledo (Desembargador Convocado do TJSP), Sebastião Reis Júnior e 
Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator.

C542245155<05:10245:01@ 2024/0067592-4  -  AREsp 2578667   Petição : 2024/0055917-5  (AgRg)
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